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CONTRATANTE: Municu p io de Pato Bragado. Estado do Parana, pessoa
juridica de direito pOblico interno, inscrito no CNPJ sob o fi g 95.719.472/0001-05, neste ato
representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de
Identidade RG n Q 903.579-6/PR e do CPF n Q 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida
Continental, n. 2 919, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: D&D PAVIMENTAçOES LTDA, pessoa juridica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n 2 13.561.077/0001-82, corn sede na 1311163, KM 290,5 - Zona Rural,
Cidade de Marechal Cândido Rondon - PR, telefone para Contato nfl 45-3254-6414, neste ato
representada pela senhora Christina Dalmina, portadora da Cédula de Identidade ri 2 8.385.033-7 e
do CPF/MF n 2 041.050.759-85, residente e domiciliado na Cidade de Marechal Cândido Rondon -
PR, acordam e ajustam 0 presente contrato, nos termos da Lei Nfl 8.666/93, de 21 de junho de
2093, suas alteraçaes subsequentes e legislaçào pertinente, Licitação modalidade TOMADA DE
PREOS Nfl 018/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçoes e
responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Execução de 4.306,20 m 2 de Recape asfáltico sobre pedras irregulares, em ruas do Loteamento Social
no Municipio de Pato Bragado - PR.
1.1 Os serviços deverão obedecer rigorosarnente as normas citadas no Memorial Descritivo e
Projetos, anexos do Edital de Licitação em referéncia. Observo-se em especial, que o volume do
mossa asfáltica a ser utilizada, deverd ser produzida em Usina GRAVIMETRICA, enquanto que 0
transporte desta deverá ser de no máximo 50 Km ate o local do obra, com intuito de näo
comprometer a qualidode do massa (CBUQ).

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, 05 seguintes
documentos:

-	 Edital de TOMADA DE PREOS n. 9 018/2014; e
II -	 Proposta da CONTRATADA, datada de lOde novembro de 2014.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUçAO
Os serviços e materiais necessários a conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e
fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificaçöes constantes
do Edital de TOMADA DE .PREços n. 9 018/2014, obedecendo os requisitos de QUALIDADE,
RESISTNCIA, FUNCIONALIDADE E 5EGuRANçA, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e
ABNT, pertinentes.

CLAUSULA QUARTA - DA FISCALIzAçAO E DO PAGAMENTO
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A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do
presente contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para
avaliaçäo de que os serviços foram executados de acordo corn o previsto na proposta pela partes e
neste contrato adrninistrativo.
§ 1 - 0 recebirnento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança
corn que deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 2 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 39 . Todas as ocorrências que vierern a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão
ser comunicadas, imediatamente e por escrito, a Diretoria de Gestão de Suprimentos, que
procederá a abertura de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de
Suprirnentos, o fiscal do contrato poderá, primeiramente, cornunicar oficialmente a empresa sobre
o problerna ocorrido, deterrninando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, corn ou sem êxito na
resposta, enviará, entào, tal cornunicaço a Diretoria de Gestão de Suprimentos.
§ 49 • Pela execuço dos serviços e fornecimento dos materials, objeto deste contrato, o
MUNIC1PIO pagará a CONTRATADA, a importância de R$ 142.922,78 (cento e quarenta e dois mil,
novecentos e vinte e dois reals e setenta e oito centavos), por medição mensal, em ate 10 (dez)
dias após o aceite pela fiscalização, conforme tabela abaixo:

DESCRICAO	 VALOR POR M 2 VALOR GLOBAL DO LOTE 	 PERCENTUAL
MATERIAL	 R$ 29,87	 R$ 128.626,20	 89,99%
MAO-DE-OBRA	 R$ 3,32	 R$ 14.296,58	 10,01%

	

TOTAL	 R$ 142.922,78
§ 59 • No preço apresentado nesta cláusula ja estão inclusas as despesas com irnpostos, seguro,
taxas e dernais encargos necessários a execuçao do objeto contratado.

CLAUSULA QUINTA - DAS coNDlçôEs DE PAGAMENTO
0 pagamento do valor previsto na cláusula quarta será efetuado pelo MUNIC1PIO a CONTRATADA
por mediçao mensal, mediante a apresentação, por parte da CONTRATADA dos seguintes
documentos:

Declaraçâo que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do
material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição,
comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n. 9 71, de 10/05/2002), encontra-se
devidarnente contabilizado, firrnado por contador devidarnente habilitado e pelo responsável legal
da empresa contratada.
II- Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo corn o valor
discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN N. 69, de 10/05/2002), para fins de retenção
dos 11% para a previdência social sobre o valor da mão-de-obra.
Ill-	 Certidão negativa de débitos - CND, junto ao INSS, quando for realizada a ültima mediçao.
IV- Alvará de construçáo
V- Laudo de medição da obra, contendo a especificaçao e quantificaçao dos serviços
executados, devidamente datados e assinados pela fiscalizaçâo.
VI- Comprovantes de que o contrato se mantém em situaço regular no cornprimento dos
encargos sociais. 	 127
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- Parágrafo Primeiro.
o pagamento será efetuado conforme mediçao condicionada ao repasse do Governo Federal e
cornprovação dos cronogramas fIsicos da obra, mediçäo realizada pelo CONTRATANTE e prévia
apresentação de GFIP'S corn a cornprovação de recolbimento dos tributos e encargos trabalhistas,
lista dos trabalhadores contratados que atuam na execução da obra, bern como comprovação do
pagamento dos salários e demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na
obra.
- Parágrafo Segundo.
Condiçbes minimas depagamento:
•
	

1 2 Pagamento
Matricula da obra - CEI Cadastro Especifico no INSS

•	 ART de execuçâo
•	 Comprovante-de garantia contratual
•	 Alvará de construção
Ultimo pagamento:
•
	

CND daobra
•	 Termo de recebimento provisório
•	 Certidào de conclusão de obra
•	 A presentar documentaçâo e registro dos atos e fatos relativos a execuçdo (didrio
de obras, memorandos, medicoesfotos,..)
•	 Garantia devolvida a Contratada após terrno de recebirnento definitivo.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA E VIGENCIA DO CONTRATO
A contratada obriga-se a entregar a obra conclulda, sem nenhuma pendência e provisoriamente
recebida, dentro de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordern de serviço.
0 Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura do mesmo.

Parágrafo ánico. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execuçâo da obra em ate 05 (cinco) dias
corridos após a emissão da ordem de serviços expedida pelo Departarnento de Viação, Obras e
Serviços PUblicos.

CLAUSIJIA SETIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORR0GAçA0 DO PRAZO DE ENtREGA DA OBRA
0 prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também
quando houver necessidade e interesse do MunicIpio, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
A fiscalizaçao do MIJNIC1PIO acompanharé a execuçào da obra em todas as suas fases, registrando
as ocorrências no DIARIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirà o Termo de
Recebimento Provisório, que deverá ser assinado pela .fiscalização do MUNICIPIO e da
CONTRATADA.
§ 12. Transcorridos 30 (trinta). dias da emissäo do Termo previsto nesta cláusula, o MUNIC1PI0
constituirá Cornissão para vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais,
expedira devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimp
Definitivo.

I
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§ 2. 0 Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade
civil e ético-profissional previstos na Legislaçâo, pelos materials e mâo-de-obra utilizados na
obra, objeto deste contrato.

CLAUSULA NONA - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA garante que as materlais por ela tornecidos e a mão-de-obra utilizada para a
execução da obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem as especificaçâes
aqui estabelecidas e tambem o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLAUSULA DECIMA - DAS 0BRIGAç6E5 DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçâes da
CONTRATADA:
- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mâo-de-obra

que se façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluidos
nas planilhas de quantitativos pelo MUNICIPIO, porém constantes das especificaçoes fornecidas
para a elaboraçao da proposta e pertinentes ao objeto contratado;
H- Responsabilizar-se pelos encargos e obrigaçâes trabalhistas, securitàrias previdenciárias,
fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos a mão-de-obra e materiais
utilizados, bern como as decorrentes de responsabilidade civil em geral;
III - Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuIzo causado as instalaçOes e ao pessoal do
MUI"JICIPIO Cu terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos,
correndo por sua conta exclusiva todas as providèncias e despesas decorrentes;
IV -	 Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre Si 05 desenhos, quantitativos
especificaçoes envolvidas dando conhecimento a fiscalizaçao da programação. Em caso de
constatar discrepâncias, erros, ornissôes ou dávidas, deverá apresentar proposta de soluçoes,
cabendo a fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando sempre
em conta a boa técnica;
V - Assurnir exclusiva responsabilidade por todos os prejuizos que causar ao Municipio de Pato
Bragado, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere
ao cumprirnento das especificaçOes, projetos e prazo de execução;
VI -	 Efetuar as suas expensas, C transporte de pessoal, materlais e equiparnentos, ate o local da
obra;
VII -	 Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e
acornpanhar os trabalhos de recebimento da obra;
VIII - Os serviços deverâo ser executados em consonância corn o memorial descritivo, corn
qualidade compativel corn as normas vigentes;
IX- Deverá atender na integra a legislaçao trabaihista, permitindo a vistoria da obra a qualquer
tempo pelo CONTRATANTE;
X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra Cu

em decorrencia da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;
XI -	 A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasiào do processo
Iicitatorio durante toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera
providenciar antecipadarnente acérvo equivalente, fazendo comunicação previa ao

76)
CONTRATANTE.
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XII -	 A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII - Todos os recursos fIsicos, humanos e materials necessários a execução dos serviços
contratados seräo fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade
e utilizaço.
XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhirnento da ART, INSS e outros necessários a
execução e Iiberaçâo da obra, antes da expedição do Termo de Recebirnento Provisório a ser
lavrado pela Fiscalizaçâo;
XV - Manter contatos corn o MUNIC1PIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinadospela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados
por escrito no prazo de 03 (tres) dias üteis;
XVI - Man ter em compatibilidade corn as obrigoçoes par ela assumidas, todas as condiçdes de
habilitaçäo e qua!ificaçäo exigidas no Edital de TOMADA DE PREOS n. 2 CP- 01812014, durante a
execuçüo deste contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçOES DO MUNICIPIO
Alérn das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçöes do da
CONTRATANTE, afim de viabilizar a execuçâo do objeto deste contrato administrativo:

-	 Pagar o valor constante, na cláusula quarta no prazo avençado;
[I - Acornpanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no
Diário de Obras, sendo que a fiscalizaçao periódica não implica na aceitação tácita de etapas e
serviços executados;
III -	Realizar os trabaihos de aceitaçâo e recebimento, na época oportuna, emitindo os
respectivos termos e registrando-os no Diário de Obras, no qua[ deverá constar:
a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalizaçao e mestre de obras da
CONTRATADA;
b) Nome, endereço e telefone da fiscalizaçao da obra;
C)	 Prazo para execucâo da obra;
d) Data do inicio das obras, dias corridos e acumulativarnente os dias impedidos de trabalhar,
por casos fortuitos ou de força rnaior;
e) Substituiçäo de desenhos ou especificaçOes;
f) Düvidas, alteraçoes e definiçôes;
g) Iniclo e término dos principais serviços;
h) Comunicaçoes em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICIPIO.
IV - Efetuar a retenço da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da
mâo-de-obra incidente por ocasiào do pagamento e recolher para o INSS, de acordo corn as
normas previstas nas Instruçöes Normativas em vigor.
V -	Fornecer todos os elernentos e prestar todas as informaçôes necessárias a execuçào do
objeto;
VI -	 Exercer a fiscalizaçao dos serviços por servidores especialrnente designados e documentar
as ocorrências havidas;
VII -	 Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,
correspondenté aos serviços prestados;
VIII - Man ifestar-se formalmente em todos os atos relativos a execuçäo do contrato.
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
o atraso injustiticado na execuçäo dos serviços contratados implica no pagamento de multa de
0,1% (zero vIrgula urn por cento) por dia de atraso, limitada a 3% (trés par cento) - equivalente a
30 (trinta) dias de atraso - calculada sabre o valor total do contrato, isentando, em conseqUência,
o MUNICIPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer titulo, relativos ao perlodo em atraso. A
partir do 31 (trigésirno primeiro) dia de atraso será considerado o abandono da obra, sendo
aplicada, curnulativamente corn a multa por atraso, aquela correspondente a penalidade por
inexecução parcial ou total, conforme o caso.
§ 12. Havendo atraso de pagamento, pagará o MunicIpio ao licitante vencedor rnulta
correspondente a 0,1% (zero vIrgula urn por cento) par dia de atraso, lirnitada a 9% (nove por
cento) - equivalente a 90 (noventa) dias de atraso - calculada sabre o valor da parcela em atraso.
§ 22. A inexecuçäo parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo corn o presente Edital,
implica no pagarnento de rnulta de 20% (vinte por cento), calculada sabre o valor total do contrato
e/ou da nota de empenho.
§ 39 • A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo corn o presente Edital, implica
no pagamento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou
da nota de ernpenho.
§ 49 • A aplicaço de multa, a ser determinada pelo MunicIpio, após regular procedirnento que
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras
sançOes previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alteraçoes.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISAO
0 presente instrumento contratual será rescindido:
I -	 Pelo MUNICIPIO, quando a CONTRATADA:
a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICIPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigaçäo contratual;
C)	 Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNIC1PIO,
prejudique a execuçäo do contrato;
d) Reduzir, sem antes recorrer as autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias
consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execuçäo dos serviços
contratados, de modo a irnpossibilitar a sua conclusäo dentro do prazo avençado neste contrato;
e) Sern a devida autorização escrita, não observar as especificaçôes técnicas de qualidade do
material de execução, após advertencia por escrito da fiscalizaçao do MUNICIPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICIPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condiçoes
estabelecidas neste contrato.
§ 1. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido ern especial interesse do MUNICIPIO,
poderá o presente contrato ser rescindido, exciulda sempre qualquer indenização por parte do
MU NI CIP 10.
§ 2. Quando a rescisào se der pelo rnotivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do
MUNICIPIO pelo pagarnento dos serviços prestados e não pagos.
§ 39• Quando a CONTRATADA der causa a rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por
cento) do valor contratual e dernais penalidades previstas, fica sujeita a urna das seguintes
sançöes:
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I -	 Advertência;
II -	 Suspensäo temporária de participação em Iicitaco e impedimenta de contratar com a
MUNICIPIO, pelo prazo de ate 02 (dais) anos.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO CASO FORTUITO F FORA MAIOR
Os motivos de caso fortuita e força maior, definidos pela Legislaçao civil, deverâo ser notificados e
comprovados ao MUNICIPIO, dentro de 05 (cinco) dias óteis de suas ocorrências e constarem.
devidamente registrados no Diana de Obras e em sendo aceitos, no serâo considerados para a
contagem de prazo deexecuçäo.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA DESPESA ORçAMENTARIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorreräo par conta da Dotaçäo Orçamentária n.9:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
15.451.1300.1.006 - Obras de Melhorias nas Was Urbanas
4.4.90.51.00-5934— Obras e Instalaçöes
4.4.90.51.00-5557— Obras e Instalaçoes

CLAUSULA DECIMA SETIMA - Do FORO
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do
Paraná, coma a ünico competente para serem dirimidas todas as dávidas que porventura se
originem no presente contrato. Assim, estando justos e contratados, firmam a presente contrato
em 03 (trés) vias de igual tear.

Pato Bragada, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro de 2014.

MUNIC1PIO
Arnildo Rieger

I

D&D PAVIMENTAçOES LTDA - CONTRATADA
Christina Dalmina
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ORDEM DE SERVIO
Tomada de Preps 018/2014

Pela presente Ordem de Serviços o MunicIpio de Pato Bragado, através de seu Prefeito, Senhor
Arnildo Rieger, AUTORIZA a Execuçäo de 4.306,20 m 2 de Recape asfáltico sabre pedras irregulares,
em ruas do Loteamento Social no Municiplo de Pato Bragado - PR, objeto da proposta de
10/11/2014, da empresa D & D PAVIMENTAçOES LTDA, pessoa jurIdica de direito privado inscrita
no CNPJ sob n 9 13.561.077/0001-82, Sm sede na BR 163, KM 290,5 - Zona Rural, Cidade de
Marechal Cândido Rondon - PR, telefone para Contato n. 2 45-3254-6414, adjucatária da licitaçâo
na modalidade de Tomada de Preços n. 2 18/2014.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos as seus termos, as condiçOes expressas no edital de Tomada de Preços N.
18/2014, juntamente com seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em
10/11/2014.

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposiçoes expressas na Lei n. 2 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, suas alteraçOes e legislaçao pertinente e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivamente, os princIpios da teoria geral dos contratos e as disposiçOes de
direito privado.

Pato Bragado - PR, em 17 de novembro de 2014.

AOL'
Prefeito do MunicIpio
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